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Autoria: Ver. Professor Shinayder. 

Ao Senhor 
Edmundo Nunes  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 
Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que seja 
inserido na instituição da Guarda Municipal um grupo de Patrulhamento Tático, ROMU- Ronda 
Ostensiva Municipal Urbana. 

 
Câmara Municipal de Formosa, 9 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de intensificar a atuação da Guarda Municipal e resguardar ainda mais 
a segurança da população, sugerimos ao Poder Executivo criar o Grupo Tático da 
Guarda Municipal, ROMU (Ronda Ostensiva Municipal Urbana). O grupamento tem 
como foco o patrulhamento preventivo e planejado e a proteção dos espaços públicos, 
com atuação nos locais de maior incidência de criminalidade, como assaltos, furtos, 
uso e tráfico de entorpecentes. A ROMU é um grupamento de pronto emprego 
operacional, atuante na circunscrição municipal, mediante planejamento para o 
patrulhamento preventivo, atendimento das ocorrências com as quais deparar ou para 
as quais for solicitado, bem como auxiliar ás demais corporações. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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